
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON 

RÉGIS PROCESSO SELETIVO DE 

ESTÁGIO 

Edital Nº 005/2024 - ERRATA 
 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON RÉGIS e o  CENTRO DE INTEGRAÇÃO 

EMPRESA ESCOLA DE SANTA CATARINA – CIEE/SC, tornam pública a retificação do  do 

Processo Seletivo Simplificado em caracter de compor cadastro reserva para contratação de 

estagiários, Para nele fazer constar: 

 

1. ONDE SE LÊ: 

QUADRO GERAL DE VAGAS 
 

NÍVEL ÁREA / CURSOS 

SUPERIOR AGRONOMIA 

SUPERIOR ARQUITETURA 

SUPERIOR ARTES 

SUPERIOR BIOMEDICINA 

SUPERIOR BIOQUIMICA 

SUPERIOR CIENCIAS BIOLÓGICAS 

SUPERIOR CIENCIAS CONTÁBEIS 

SUPERIOR DIREITO 

SUPERIOR EDUCAÇÃO FISICA 

SUPERIOR ENFERMAGEM 

SUPERIOR ENGENHARIA CIVIL 

SUPERIOR FARMÁCIA 

SUPERIOR FISIOTERAPIA 

SUPERIOR GEOGRAFIA 

SUPERIOR HISTÓRIA 

SUPERIOR JORNALISMO 

SUPERIOR LETRAS ( PORTUGUES/INGLES) 

SUPERIOR MATEMATICA 

SUPERIOR NUTRIÇÃO 

SUPERIOR ODONTOLOGIA 

SUPERIOR PEDAGOGIA 



 

SUPERIOR PSICOLOGIA 

SUPERIOR SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

SUPERIOR SERVIÇO SOCIAL 

TECNICO TECNICO EM ENFERMAGEM 

TECNICO TECNICO EM INFORMÁTICA 

1.1- LEIA-SE: 

                QUADRO GERAL DE VAGAS 
 

NÍVEL ÁREA / CURSOS 

SUPERIO

R 

AGRONOMIA 

SUPERIO

R 

ARQUITETURA 

SUPERIO

R 

ARTES 

SUPERIO

R 

BIOMEDICINA 

SUPERIO

R 

BIOQUIMICA 

SUPERIO

R 

CIENCIAS BIOLÓGICAS 

SUPERIO

R 

CIENCIAS CONTÁBEIS 

SUPERIO

R 

DIREITO 

SUPERIO

R 

EDUCAÇÃO FISICA 

SUPERIO

R 

ENFERMAGEM 

SUPERIO

R 

ENGENHARIA CIVIL 

SUPERIO

R 

ESTÉTICA E COSMÉTICA 

SUPERIO

R 

FARMÁCIA 

SUPERIO

R 

FISIOTERAPIA 

SUPERIO

R 

GEOGRAFIA 

SUPERIO

R 

HISTÓRIA 

SUPERIO

R 

JORNALISMO 

SUPERIO

R 

LETRAS ( 

PORTUGUES/INGLES) 

SUPERIO

R 

MATEMATICA 



 

SUPERIO

R 

NUTRIÇÃO 

SUPERIO

R 

ODONTOLOGIA 

SUPERIO

R 

PEDAGOGIA 

SUPERIO

R 

PSICOLOGIA 

SUPERIO

R 

SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

SUPERIO

R 

SERVIÇO SOCIAL 

TECNICO TECNICO EM ENFERMAGEM 

TECNICO TECNICO EM INFORMÁTICA 

MÉDIO  MAGISTÉRIO  

 

                  2. ONDE SE LÊ: 

DO AUXÍLIO E BENEFÍCIOS 

O estágiario fará jus ao uma bolsa-auxílio, e vale alimentação conforme os valores a seguir: 

a) R$ 885,09 (oitocentos e oitenta e cinco reais e nove centavos) para estagiários 

de nível superior, cuja carga horária seja de 30 horas semanais; 

b) R$ 720,71 (setecentos e vinte reais e setenta e um centavos) para estagiários de 

nível técnico profissionalizante, cuja carga horária seja de 30 horas semanais; 

c) R$ 590,48 (quinhentos e noventa reais e quarenta e oito centavos) para estagiários 

de nível superior, cuja carga horária seja de 20 horas semanais; 

d) R$ 480,46 (quatrocentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos) para 

estagiários técnico profissionalizante, cuja carga horária seja de 20 horas 

semanais; 

 

            2.2 ONDE SE LÊ: 

                 DO AUXÍLIO E BENEFÍCIOS 

O estágiario fará jus ao uma bolsa-auxílio, e vale alimentação conforme os valores a seguir: 

e) R$ 885,09 (oitocentos e oitenta e cinco reais e nove centavos) para estagiários 

de nível superior, cuja carga horária seja de 30 horas semanais; 

f) R$ 720,71 (setecentos e vinte reais e setenta e um centavos) para estagiários de 

nível técnico profissionalizante, cuja carga horária seja de 30 horas semanais; 

g) R$ 590,48 (quinhentos e noventa reais e quarenta e oito centavos) para estagiários 

de nível superior, cuja carga horária seja de 20 horas semanais; 



 

h) R$ 480,46 (quatrocentos e oitenta reais e quarenta e seis centavos) para 

estagiários técnico profissionalizante, cuja carga horária seja de 20 horas 

semanais; 

d) R$ 442,54 (quatrocentos e quarenta e dois reais e cinquenta e quatro centavos) para 

estagiários do ensino médio regular, cuja carga horária seja de 20 horas semanais" 

 

3. Os demais itens do citado Edital permanecem inalterados. 

 

 
 

Lebon Régis/SC, 04 de abril de 2024 
 
 

Gerência de Operações e Atendimento – GOA 
CIEE/SC 


